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PORTARIA Nº 

CRC-CE – 220/2024 

 

  O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO as atribuições dispostas no art. 16, XIII, da Resolução 

CRCCE nº 584/2012, que dispõe sobre o Regimento Interno do Órgão; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear para compor a COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO 

ESTADUAL DO CRCCE os seguintes membros:  

 

ANDRE JORE GUILHERMINO DA CRUZ - Presidente 

IRANILDO LUCIANO DA SILVA 

GUSTAVO LUIS OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

FRANCISCO MARCOS SAMPAIO LIMA 

CLAUDIO EMMANNUELL DE OLIVEIRA LOPES – Vice-Presidente 

ANDREA VASCONCELOS DOS SANTOS MAUS 

RAFHAEL SOUSA SENA 

JULIANA COELHO ANDRADE 

ANTÔNIO MIRANDA FERREIRA  

LUCIANA MADEIRA BARROS COIMBRA  

LEONARDO SILVA DE SOUSA 

ICARO ALBUQUERQUE ANTUNES 

MARLYSON JONATAN MOREIRA NOBRE 

MAYARA KELVIA DA CUNHA LIMA 

LUCAS FERREIRA DE SOUSA DIAS 

ANA MARIA LIRA PEREIRA  
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Art. 2º - A Comissão, ora nomeada, terá por objetivo atuar junto à Vice-

Presidência de Integração Estadual; prestar apoio às atividades das Delegacias 

regionais do CRCCE; promover a valorização da profissão contábil nas cidades do 

interior do estado, zelando pelo cumprimento da política de interiorização do CRCCE; 

além de fomentar e apoiar a execução de ações relacionadas ao Programa de 

Educação Profissional Continuada. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Fortaleza (CE), 26 de setembro de 2024. 

 

FELLIPE MATOS GUERRA  

PRESIDENTE 
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